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Caderno Judiciário do Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA DO TRABALHO

PODER JUDICIÁRIO REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

Nº1/2024 Data da disponibilização: Segunda-feira, 19 de Fevereiro de 2024. DEJT Nacional

Tribunal Regional do Trabalho da 6ª Região

Nise Pedroso Lins de Sousa

Desembargadora Presidente do TRT da 6ª Região

Sergio Torres Teixeira

Desembargador Vice-Presidente do TRT da 6ª Região

Fabio André de Farias

Desembargador Corregedor do TRT da 6ª Região

Cais do Apolo, 739

Bairro do Recife

Recife/PE

CEP: 50030902

Telefone(s) : (81) 32253200

6ª Vara do Trabalho do Recife

Edital

Edital EDHPI-0006015309-2024
Processo Nº 0000401-22.2022.5.06.0006

Processo Nº 00401/2022-006-06-00.5

Exequente UNIÃO FEDERAL (PGF)

Executado GUEDES RESTAURANTE E
PIZZARIA LTDA

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ESTER DE SOUZA

ARAUJO , Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO  6ª DO

RECIFE , na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos este edital

virem, ou dele tiverem conhecimento, que o(a) leiloeiro(a) abaixo

indicado(a), devidamente autorizado(a) por este juízo, promoverá a

alienação, por ARREMATAÇÃO PÚBLICA, apenas na modalidade

online com fulcro no art.1º da Resolução Administrativa TRT-

26/2017 (atualizada em 02.06.2022; DEJT Edição 3485/2022; p.3),

a iniciar-se após a publicação do presente Edital de Praça no

DEJT(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho) e a subsequente

disponibilização do lote na plataforma digital do(a) leiloeiro(a) abaixo

especificado(a); e a encerrar-se em sessão, de forma virtual, a ser

realizada no dia 08/04/2024 , com início às 09:00 (horário local) e

com transmissão em tempo real, disponível no site(plataforma

eletrônica) de responsabilidade do(a) leiloeiro(a) designado(a), em

primeiro leilão, do(s) bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s)

nos presentes autos, a quem oferecer maior lanço. Caso não haja

licitante ou dê-se indeferimento do lanço vencedor, o(s) bem(ns)

será(ão) alienado(s) em segundo leilão designado para se encerrar

em sessão virtual a ser realizada no dia 13/05/2024, no mesmo

horário acima especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A

sessão de fechamento do leilão inicia-se no horário acima

especificado (fuso horário de Pernambuco) e termina com o

apregoamento do último Edital de Praça (sem previsão de horário),

observando, preferencialmente, o ordenamento crescente da

numeração das Varas participantes do pregão, por meio dos

respectivos lotes/processos designados para a pauta. O interessado

poderá ofertar os lanços _ na plataforma do(a) leiloeiro(a) _ até o

momento anterior ao encerramento do lote, mediante uso de login e

senha, individual e confidencial, obtidos após cadastros

p r e v i a m e n t e  h o m o l o g a d o s  j u n t o  a o  C P T E C / T R T 6

(https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial) e também no site do(a)

respectivo(a) leiloeiro(a). Será admitido _ antes do encerramento da

sessão de leilão _ o repasse (reapregoamento) de lotes não

arrematados, caso haja solicitação de licitante interessado. O(s)

bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos poderá(ão) ser

alienado(s) em primeira praça pelo lanço mínimo de 40% e em

segunda praça pelo lanço mínimo de 20%, calculados sobre o valor

da avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço mínimo não

vinculam ou pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda

que superem o valor mínimo pré-estabelecido. A sessão de leilão na

modalidade presencial ou eletrônica, deverá observar o dispositivo

normativo específico (Resolução Administrativa-026/2017) ou

aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou que se proponha a

regulamentar os procedimentos em consonância com os princípios

da administração pública. O arrematante deverá efetuar, com

diligência, o pagamento dos valores integrais do lanço e da

comissão do(a) leiloeiro(a) a título de 5% (cinco por cento) obtidos

sobre o valor da arrematação e, em seguida, no prazo de 24h(após

a ciência do deferimento do lanço) ou na forma determinada pelo

juízo competente, comprovar todos os pagamentos devidos.

Descrição do bem: UM CONJUNTO DE MESA COM 6 CADEIRAS

EM MADEIRA, TRONCO E TAMPO EM MADEIRA E 6 CADEIRAS

EM MADEIRA.. Localização do bem: CORONEL URBANO

RIBEIRO DE SENA, 180, FUNDÃO, RECIFE, PE, CEP:52221005.

Valor da Avaliação: R$ 450,00.  Data da Penhora: 28/06/2022.  Fiel

Depositário: ABEL DE ANCHIETA CESAR GUEDES.  Valor da

Execução: R$ 396,00.  Leiloeiro(a) Oficial Designado(a): ROBERTO

JACINTO PINHO JUNIOR.  Site do(a) Leiloeiro(a) Oficial

Designado(a): http://www.hastavip.com.br.  Restrições à

Arrematação: N/C.

O presente edital segue assinado eletronicamente pelo(a)

servidor(a) da Secretaria da Vara abaixo identificado(a), por ordem

do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho acima

identificado(a).

Documento válido apenas para consulta. Para obter o documento autenticado, acesse a edição correspondente do DEJT.

Assinado eletronicamente por: JOSE TELES DE MENEZES JUNIOR - Juntado em: 23/02/2024 09:06:09 - 8c11213
https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24022309052311500000074530177?instancia=1
Número do processo: 0000401-22.2022.5.06.0006
Número do documento: 24022309052311500000074530177

Fls.: 60



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO 13ª DO RECIFE

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 4631, IMBIRIBEIRA, RECIFE,
CEP:51150-000

Processo: 0000269-85.2015.5.06.0013
Exequente: ADRIANA DIOMAR DA SILVA
CPF/CNPF Exequente: 04350629483
31594 - CARLA CRISTINA DE FRANÇA FERREIRA
Executado: INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ESTE
CPF/CNPF Executado: 10574030000165
09760 - WALFRIDO GOUVEIA DE GUSMÃO

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMACAO
EDHPI-0013014890-2024

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" *1

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) JOSE ADELMY DA SILVA ACIOLI,
Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO 13ª DO RECIFE, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que o(a) leiloeiro(a) abaixo indicado(a), devidamente
autorizado(a) por este juízo, promoverá a alienação, por ARREMATAÇÃO
PÚBLICA, na(s) modalidade(s) EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" com fulcro no
art.1º da Resolução Administrativa TRT-26/2017 (atualizada em 02.06.2022;
DEJT Edição 3485/2022; p.3), a iniciar-se após a publicação do presente Edital
de Praça no DEJT(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho) e a
subsequente disponibilização do lote na plataforma digital do(a) leiloeiro(a)
abaixo especificado(a); e a encerrar-se em sessão, de forma virtual, a ser
realizada no dia 08/04/2024, com início às 09:00 (horário local) e com
transmissão em tempo real, disponível no site (plataforma eletrônica)*1 de
responsabilidade do(a) leiloeiro(a) designado(a), em primeiro leilão, do(s)
bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s) nos presentes autos, a quem
oferecer maior lanço. Caso não haja licitante ou dê-se indeferimento do lanço
vencedor, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) em segundo leilão designado para
se encerrar em sessão virtual a ser realizada no dia 13/05/2024, no mesmo
horário acima especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A sessão de
fechamento do leilão inicia-se no horário acima especificado (fuso horário de
Pernambuco) e termina com o apregoamento do último Edital de Praça (sem
previsão de horário), observando, preferencialmente, o ordenamento crescente
da numeração das Varas participantes do pregão, por meio dos respectivos
lotes/processos designados para a pauta. O interessado poderá ofertar os
lanços _ na plataforma do(a) leiloeiro(a) _ até o momento anterior ao
encerramento do lote, mediante uso de login e senha, individual e confidencial,
obtidos após cadastros previamente homologados junto ao CPTEC/TRT6
(https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial) e também no site do(a)
respectivo(a) leiloeiro(a). Será admitido _ antes do encerramento da sessão de
leilão _ o repasse (reapregoamento) de lotes não arrematados, caso haja
solicitação de licitante interessado. O(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes

Assinado eletronicamente por: LCA RAPAELA ALENCAR DE MORAES - untado em: 15/01/2024 13:33:35 - 68e8ee4

Fls.: 470



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO 13ª DO RECIFE

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 4631, IMBIRIBEIRA, RECIFE,
CEP:51150-000

Processo: 0000269-85.2015.5.06.0013
Exequente: ADRIANA DIOMAR DA SILVA
CPF/CNPF Exequente: 04350629483
31594 - CARLA CRISTINA DE FRANÇA FERREIRA
Executado: INSTITUICAO ADVENTISTA DE EDUCACAO E ASSISTENCIA SOCIAL ESTE
CPF/CNPF Executado: 10574030000165
09760 - WALFRIDO GOUVEIA DE GUSMÃO

autos poderá(ão) ser alienado(s) em primeira praça pelo lanço mínimo de 40 %
e em segunda praça pelo lanço mínimo de 20 %, calculados sobre o valor da
avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço mínimo não vinculam ou
pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda que superem o valor
mínimo pré-estabelecido. A sessão de leilão na modalidade presencial ou
eletrônica, deverá observar o dispositivo normativo específico (Resolução
Administrativa-026/2017) ou aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou que se
proponha a regulamentar os procedimentos em consonância com os princípios
da administração pública. O arrematante deverá efetuar, com diligência, o
pagamento dos valores integrais do lanço e da comissão do(a) leiloeiro(a)
a título de 5% (cinco por cento) obtidos sobre o valor da arrematação e,
em seguida, no prazo de 24h(após a ciência do deferimento do lanço) ou
na forma determinada pelo juízo competente, comprovar todos os
pagamentos devidos.

Descrição do bem: 100 (CEM) CADEIRAS ESCOLARES, MODELO
UNIVERSITÁRIA, EM POLIPROPILENO/RESINA PLÁSTICA, NAS CORES
AZUL, VERDE E AMARELA, COM APOIO, ASSENTO, ENCOSTO E PORTA
LIVROS, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PELO FUNCIONAMENTO
E USO, AVALIADO EM R$ 13.000,0001 (UM) AR CONDICIONADO DA MARCA
LG, TIPO SPLIT, MODELO SMART INVERTE, CICLO/FRIO, NA COR
BRANCA, CAPACIDADE DE REFRIGERAÇÃO DE 22.000BTU/H, 220 VOLTS,
60HZ, EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÃO, PLENO FUNCIONAMENTO E
USO, AVALIADO EM R$ 2.000,00
Localização do bem: AVENIDA GENERAL SAN MARTINS, SAN MARTIM,
RECIFE, PE, CEP 50761000
Valor da Avaliação: R$ 15.000,00
Data da Penhora: 25/01/2022
Fiel Depositário: ANA DE LOURDES MELO DA SILVA
Restrições à Arrematação:

Valor da Execução: R$ 13.425,45.

Assinado eletronicamente por: LCA RAPAELA ALENCAR DE MORAES - untado em: 15/01/2024 13:33:35 - 68e8ee4

Fls.: 471



Assinado eletronicamente por: ALDEIRTON FERREIRA NUNES CASTELLAR - Juntado em: 29/01/2024 17:42:42 - e59b904
https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24012917423711300000073904082?instancia=1
Número do processo: 0000519-64.2019.5.06.0018
Número do documento: 24012917423711300000073904082

Fls.: 393



Assinado eletronicamente por: ALDEIRTON FERREIRA NUNES CASTELLAR - Juntado em: 01/02/2024 11:26:22 - 9867c28

Fls.: 546



Assinado eletronicamente por: ALDEIRTON FERREIRA NUNES CASTELLAR - Juntado em: 01/02/2024 11:26:22 - 9867c28
https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24020110392189600000073997806?instancia=1
Número do processo: 0000710-80.2017.5.06.0018
Número do documento: 24020110392189600000073997806

Fls.: 547



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO 21ª DO RECIFE

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 4631, IMBIRIBEIRA, RECIFE,
CEP:51150-000

Processo: 0000521-25.2019.5.06.0021
Exequente: TEREZINHA DE JESUS BRANDAO CORREIA
CPF/CNPF Exequente: 30058392491
12569 - JOSE EOLO DE MELO
Executado: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPF Executado: 28638393000182
179900 - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMACAO
EDHPI-0021015570-2024

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" *1

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ANDRE LUIZ MACHADO,
Juiz(íza) do Trabalho da VARA DO TRABALHO 21ª DO RECIFE, na forma da
lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que o(a) leiloeiro(a) abaixo indicado(a), devidamente
autorizado(a) por este juízo, promoverá a alienação, por ARREMATAÇÃO
PÚBLICA, na(s) modalidade(s) EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" com fulcro no
art.1º da Resolução Administrativa TRT-26/2017 (atualizada em 02.06.2022;
DEJT Edição 3485/2022; p.3), a iniciar-se após a publicação do presente Edital
de Praça no DEJT(Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho) e a
subsequente disponibilização do lote na plataforma digital do(a) leiloeiro(a)
abaixo especificado(a); e a encerrar-se em sessão, de forma virtual, a ser
realizada no dia 08/04/2024, com início às 09:00 (horário local) e com
transmissão em tempo real, disponível no site (plataforma eletrônica)*1 de
responsabilidade do(a) leiloeiro(a) designado(a), em primeiro leilão, do(s)
bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s) nos presentes autos, a quem
oferecer maior lanço. Caso não haja licitante ou dê-se indeferimento do lanço
vencedor, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) em segundo leilão designado para
se encerrar em sessão virtual a ser realizada no dia 13/05/2024, no mesmo
horário acima especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A sessão de
fechamento do leilão inicia-se no horário acima especificado (fuso horário de
Pernambuco) e termina com o apregoamento do último Edital de Praça (sem
previsão de horário), observando, preferencialmente, o ordenamento crescente
da numeração das Varas participantes do pregão, por meio dos respectivos
lotes/processos designados para a pauta. O interessado poderá ofertar os
lanços _ na plataforma do(a) leiloeiro(a) _ até o momento anterior ao
encerramento do lote, mediante uso de login e senha, individual e confidencial,
obtidos após cadastros previamente homologados junto ao CPTEC/TRT6
(https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial) e também no site do(a)
respectivo(a) leiloeiro(a). Será admitido _ antes do encerramento da sessão de
leilão _ o repasse (reapregoamento) de lotes não arrematados, caso haja
solicitação de licitante interessado. O(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes

Assinado eletronicamente por: MAYARA RANLLY RORUS O SPRTO SANTO - untado em: 04/03/2024 12:46:39 - 880beb7

Fls.: 1777



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO 21ª DO RECIFE

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 4631, IMBIRIBEIRA, RECIFE,
CEP:51150-000

Processo: 0000521-25.2019.5.06.0021
Exequente: TEREZINHA DE JESUS BRANDAO CORREIA
CPF/CNPF Exequente: 30058392491
12569 - JOSE EOLO DE MELO
Executado: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPF Executado: 28638393000182
179900 - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS

autos poderá(ão) ser alienado(s) em primeira praça pelo lanço mínimo de 40 %
e em segunda praça pelo lanço mínimo de 20 %, calculados sobre o valor da
avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço mínimo não vinculam ou
pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda que superem o valor
mínimo pré-estabelecido. A sessão de leilão na modalidade presencial ou
eletrônica, deverá observar o dispositivo normativo específico (Resolução
Administrativa-026/2017) ou aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou que se
proponha a regulamentar os procedimentos em consonância com os princípios
da administração pública. O arrematante deverá efetuar, com diligência, o
pagamento dos valores integrais do lanço e da comissão do(a) leiloeiro(a)
a título de 5% (cinco por cento) obtidos sobre o valor da arrematação e,
em seguida, no prazo de 24h(após a ciência do deferimento do lanço) ou
na forma determinada pelo juízo competente, comprovar todos os
pagamentos devidos.

Descrição do bem: 141 (CENTO E QUARENTA E UMA) CADEIRAS
UNIVERSITÁRIAS PLÁSTICAS, COM PRANCHETAS EM MADEIRAS, BASE
FÍXA EM METAL E SUPORTE PARA LIVROS, EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÃO. VALOR UNITÁRIO: R$ 200,00.
Localização do bem: AV. MARECHAL MASCARANHAS DE MORAES,,
IMBIRIBEIRA, RECIFE, PE, CEP 51150001
Valor da Avaliação: R$ 28.200,00
Data da Penhora: 13/11/2023
Fiel Depositário: PAULO CESAR MONTEIRO
Restrições à Arrematação: NÃO TEM

Valor da Execução: R$ 28.011,00.
Leiloeiro(a) Oficial Designado(a): ROBERTO JACINTO PINHO JUNIOR.
Site do(a) Leiloeiro(a) Oficial Designado(a)*1:http://www.hastavip.com.br.

Assinado eletronicamente por: MAYARA RANLLY RORUS O SPRTO SANTO - untado em: 04/03/2024 12:46:39 - 880beb7

Fls.: 1778



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO 21ª DO RECIFE

AVENIDA MARECHAL MASCARENHAS DE MORAIS, 4631, IMBIRIBEIRA, RECIFE,
CEP:51150-000

Processo: 0000521-25.2019.5.06.0021
Exequente: TEREZINHA DE JESUS BRANDAO CORREIA
CPF/CNPF Exequente: 30058392491
12569 - JOSE EOLO DE MELO
Executado: ASSOCIACAO SALGADO DE OLIVEIRA DE EDUCACAO E CULTURA
CPF/CNPF Executado: 28638393000182
179900 - THAISE ALANE DA SILVA SANTOS

O presente edital segue assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho abaixo identificado(a).

RECIFE

ssinado eletronicamente por: MYR RNLLY RORUS O SPRTO SNTO - untado em: 04/03/2024 12:46:39 - 880beb7
ertificado por TRUNL RONL O TRLO  6 RO:02566224000190
https://pje.trt6.jus.br/pjekz/validacao/24030412463753400000074806918?instancia=1
Número do processo: 0000521-25.2019.5.06.0021
Número do documento: 24030412463753400000074806918

Fls.: 1779



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA DO TRABALHO  1ª DE NAZARE DA MATA

PRACA FERNANDO FERREIRA, 23, , NAZARÉ DA MATA, CEP:55800-000
 

Processo: 0142900-53.1992.5.06.0241
Exequente: JOAO TAVARES DE SOUZA
CPF/CNPF Exequente: 21530688434
11750 - FERNANDO CLÁUDIO DE AGUIAR CAVALCANTI
Executado: AGICAM AGROINDUSTRIA DO CAMARATUBA S/A
CPF/CNPF Executado: 09089046000101
010324D - ALOISIO ARRUDA FILHO

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMACAO
EDHPI-0241015352-2024

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" *1

 
O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) ROBSON TAVARES DUTRA, Juiz(íza) do Trabalho
da VARA DO TRABALHO  1ª DE NAZARE DA MATA, na forma da lei, FAZ SABER a todos
quantos este edital virem, ou dele tiverem conhecimento, que o(a) leiloeiro(a) abaixo
indicado(a), devidamente autorizado(a) por este juízo, promoverá a alienação, por
ARREMATAÇÃO PÚBLICA, na(s) modalidade(s) EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" com fulcro no
art.1º da Resolução Administrativa TRT-26/2017 (atualizada em 02.06.2022; DEJT Edição
3485/2022; p.3), a iniciar-se após a publicação do presente Edital de Praça no DEJT(Diário
Eletrônico da Justiça do Trabalho) e a subsequente disponibilização do lote na plataforma
digital do(a) leiloeiro(a) abaixo especificado(a); e a encerrar-se em sessão, de forma virtual, a
ser realizada no dia 08/04/2024, com início às 09:00 (horário local) e com transmissão em
tempo real, disponível no site (plataforma eletrônica)*1 de responsabilidade do(a) leiloeiro(a)
designado(a), em primeiro leilão, do(s) bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s) nos
presentes autos, a quem oferecer maior lanço. Caso não haja licitante ou dê-se indeferimento
do lanço vencedor, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) em segundo leilão designado para se
encerrar em sessão virtual a ser realizada no dia 13/05/2024, no mesmo horário acima
especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A sessão de fechamento do leilão inicia-se
no horário acima especificado (fuso horário de Pernambuco) e termina com o apregoamento do
último Edital de Praça (sem previsão de horário), observando, preferencialmente, o
ordenamento crescente da numeração das Varas participantes do pregão, por meio dos
respectivos lotes/processos designados para a pauta. O interessado poderá ofertar os lanços _
na plataforma do(a) leiloeiro(a) _ até o momento anterior ao encerramento do lote, mediante
uso de login e senha, individual e confidencial, obtidos após cadastros previamente
homologados junto ao CPTEC/TRT6 (https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial) e também no
site do(a) respectivo(a) leiloeiro(a). Será admitido _ antes do encerramento da sessão de leilão
_ o repasse (reapregoamento) de lotes não arrematados, caso haja solicitação de licitante
interessado. O(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos poderá(ão) ser alienado(s) em
primeira praça pelo lanço mínimo de 60 % e em segunda praça pelo lanço mínimo de 40 %,
calculados sobre o valor da avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço mínimo não
vinculam ou pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda que superem o valor
mínimo pré-estabelecido.               A sessão de leilão na modalidade presencial ou eletrônica,
deverá observar o dispositivo normativo específico (Resolução Administrativa-026/2017) ou
aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou que se proponha a regulamentar os procedimentos
em consonância com os princípios da administração pública. O arrematante deverá efetuar,
com diligência, o pagamento dos valores integrais do lanço e da comissão do(a)



leiloeiro(a) a título de 5% (cinco por cento) obtidos sobre o valor da arrematação e, em
seguida, no prazo de 24h(após a ciência do deferimento do lanço) ou na forma
determinada pelo juízo competente, comprovar todos os pagamentos devidos.
 
 
O arrematante/alienante ficará isento dos créditos tributários relativos a impostos cujo fato
gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os
relativos a taxas pela prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de
melhoria da União, Estados e Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a
prova de sua quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não
inscritos na dívida ativa (art.130, parágrafo único do CTN), em conformidade com o art. 110 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.
 
Descrição do bem: Descrição  do  bem  1:  02  galpões  industriais  de  propriedadedoGrupo
Pessoal de Melo Indústria e Comércio, situados no Engenho Brejo Aliança,queestão registrados
sobre Matrícula 2017, AV. nº R.58/370, feito em 05/04/2021, noCartório Único de Serviço
Notarial e Registral de Aliança-PE, no terreno pertencente aocomplexo da Usina Aliança, zona
rural do município de Aliança/PE. Cada galpão tem102 metros de comprimento, 30 metros de
largura e 12 metros de altura. Totalizando,cada um, 3.060m2. Os dois galpões juntos medem
6.120,00 m2 e foram reavaliados emR$250,00 cada metro quadrado. Localização   do   bem:  
Engenho   Brejo   Aliança,   no terreno pertencente ao complexo da Usina Aliança, zona rural do
Município de Aliança-PE. Valor  da  REAVALIAÇÃO  DOIS  GALPÕES:  R$  1.530.000,00  (Um
milhão, quinhentos e trinta mil reais).Data da Penhora: 07/05/2008 Data da Reavaliação:
09/10/2019.Fiel Depositário: não há.Restrições à Arrematação: não há.Descrição do bem 2
(auto aditivo de penhora nos autos sob idb14be9e): Fica integrada à penhora acima
mencionada, o acréscimo de 30 metros nafrente  dos  galpões  penhorados,  situados  no 
Engenho  Brejo  Aliança,  zona  rural  doMunicípio de Aliança, bem como 10 metros nos lados
esquerdos e direito, e 15 metros na  parte  de  fundo.  A  área  acrescida  em  destaque  é  de 
1,106088  hectares  e considerando o preço do hectare naquela região em R$15.000,00, o
valor total da áreaacrescida é de R$16.591,32. Valor da Avaliação da área acrescida conforme
termo aditivo depenhora: R$ 16.591,32 (Dezesseis mil, quinhentos e noventa e um reais e trinta
e dois centavos). Data do Auto Aditivo de Penhora (que está sem avaliação): 21/01/2021. Data
do Auto de avaliação do Aditivo de Penhora: 20/10/2021. Fiel Depositário: não háRestrições à
Arrematação: não há. Valor  da  Execução  conforme  planilha  de  id 8c8c18f   (reunião de
processos  incluindo  este  0142900-53-1992-5-06-0241):  R$  7.480.545,24  atualizado até
31.07.2023. obs: a  possibilidadede  recebimento de  oferta de lanço, com  pagamento
parcelados, nos termos do art 895, do CPC.
Localização do bem: Engenho Brejo Aliança, Aliança, Aliança, PE,  CEP 55890000
Valor da Avaliação: R$ 1.546.591,32
Data da Penhora: 09/10/2019
Fiel Depositário: não há
Restrições à Arrematação: não há
 
  
 
Valor da Execução: R$ 7.480.545,24.
Leiloeiro(a) Oficial Designado(a): ROBERTO JACINTO PINHO JUNIOR.
Site do(a) Leiloeiro(a) Oficial Designado(a)*1:http://www.hastavip.com.br.
 
 
 O presente edital segue assinado eletronicamente pelo(a) servidor(a) da Secretaria da Vara
abaixo identificado(a), por ordem do Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho acima
identificado(a).
 
NAZARÉ DA MATA



PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO – 6ª REGIÃO
VARA UNICA DO TRABALHO DE PALMARES

AV. MIGUEL JASSELY, 13, COHAB I, PALMARES, CEP:55540-000

Processo: 0001830-27.2013.5.06.0301
Exequente: JAIR AILTON OLIVEIRA DA SILVA
CPF/CNPF Exequente: 08393968488
31325 - HORACIO MANOEL TRINDADE DE MELO
Executado: MARIVALDO SILVA DE ANDRADE
CPF/CNPF Executado: 493 739 514 91
PE14909 - RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMACAO
EDHPI-0291015251-2024

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" *1

O(A)  Excelentíssimo(a)  Senhor(a)  Doutor(a)  MARIA  JOSE  DE  SOUZA,
Juiz(íza) do Trabalho da VARA UNICA DO TRABALHO DE PALMARES, na
forma da lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem, ou dele tiverem
conhecimento,  que  o(a)  leiloeiro(a)  abaixo  indicado(a),  devidamente
autorizado(a)  por  este  juízo,  promoverá  a  alienação,  por  ARREMATAÇÃO
PÚBLICA, na(s) modalidade(s) EXCLUSIVAMENTE "ON LINE" com fulcro no
art.1º da Resolução Administrativa TRT-26/2017 (atualizada em 02.06.2022;
DEJT Edição 3485/2022; p.3), a iniciar-se após a publicação do presente Edital
de  Praça  no  DEJT(Diário  Eletrônico  da  Justiça  do  Trabalho)  e  a
subsequente  disponibilização  do  lote  na  plataforma  digital  do(a)  leiloeiro(a)
abaixo  especificado(a);  e  a  encerrar-se  em sessão,  de  forma virtual,  a  ser
realizada  no  dia  08/04/2024,  com  início  às  09:00  (horário  local)  e  com
transmissão  em  tempo  real,  disponível  no  site  (plataforma  eletrônica)*1 de
responsabilidade  do(a)  leiloeiro(a)  designado(a),  em  primeiro  leilão,  do(s)
bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s) nos presentes autos, a quem
oferecer maior lanço. Caso não haja licitante ou dê-se indeferimento do lanço
vencedor, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) em segundo leilão designado para
se encerrar em sessão virtual a ser realizada no dia 13/05/2024, no mesmo
horário acima especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A sessão de
fechamento do leilão inicia-se no horário acima especificado (fuso horário de
Pernambuco) e termina com o apregoamento do último Edital de Praça (sem
previsão de horário), observando, preferencialmente, o ordenamento crescente
da numeração das Varas participantes do pregão, por meio dos respectivos
lotes/processos  designados  para  a  pauta.  O  interessado  poderá  ofertar  os
lanços  _  na  plataforma  do(a)  leiloeiro(a) _  até  o  momento  anterior  ao
encerramento do lote, mediante uso de login e senha, individual e confidencial,
obtidos  após  cadastros  previamente  homologados  junto  ao  CPTEC/TRT6
(https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial)  e  também  no  site  do(a)
respectivo(a) leiloeiro(a). Será admitido _ antes do encerramento da sessão de
leilão  _  o  repasse  (reapregoamento)  de  lotes  não  arrematados,  caso  haja
solicitação de licitante interessado. O(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes
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autos poderá(ão) ser alienado(s) em primeira praça pelo lanço mínimo de 50 %
e em segunda praça pelo lanço mínimo de 30 %, calculados sobre o valor da
avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço mínimo não vinculam ou
pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda que superem o valor
mínimo pré-estabelecido.  A sessão  de  leilão  na  modalidade  presencial  ou
eletrônica,  deverá  observar  o  dispositivo  normativo  específico  (Resolução
Administrativa-026/2017) ou aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou que se
proponha a regulamentar os procedimentos em consonância com os princípios
da administração pública.  O arrematante deverá efetuar, com diligência, o
pagamento dos valores integrais do lanço e da comissão do(a) leiloeiro(a)
a título de 5% (cinco por cento) obtidos sobre o valor da arrematação e,
em seguida, no prazo de 24h(após a ciência do deferimento do lanço) ou
na  forma  determinada  pelo  juízo  competente,  comprovar  todos  os
pagamentos devidos. 

O  arrematante/alienante  ficará  isento  dos  créditos  tributários  relativos  a
impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o domínio útil ou a posse de
bens imóveis,  e bem assim os relativos a taxas pela prestação de serviços
referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União, Estados e
Municípios e Distrito Federal,  salvo quando conste do título a prova de sua
quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular,  estejam ou não
inscritos na dívida ativa (art.130, parágrafo único do CTN), em conformidade
com o art.  110 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da
Justiça do Trabalho.
 
Descrição  do  bem:  Imóvel,  tipo  garagem,  localizado  na  Avenida  Francisco
Pellegrino, nº 431, Centro, Jaqueira/PE, construída de alvenaria, coberta com
telhas de cimento amianto, piso de cimento, composta por um cômodo, com
um portão de ferro na frente, medindo 4,60 metros de frente e de fundo, por
17,80 metros de comprimento, do lado esquerdo e do lado direito, totalizando
uma área construída de 81,88m2. Edificada em terreno foreiro o qual mede
4,60 de frente e de fundo, por 34,00 de comprimento de lado esquerdo e do
lado direito, totalizando uma área global de 156,40m2. Limitando-se pela frente
com a Avenida Dorinha Rodrigues e fundo para Rua José Pellegrino, tendo
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como vizinho do lado  esquerdo a  senhora Ana Maria  Rodrigues e  do lado
direito  o  senhor  Luiz  Manoel  Barbosa,  inscrito  no  RGI  de  Jaqueira/PE  no
TRASLADO 2º, LIVRO:13, FLS. V 193 a 195, conforme cópia da certidão do
RGI  anexado  a  este  auto.Obs:  a  penhora  atenderá  ao  saldo  devedor  das
execuções  do  processo  0001830-27.2013.5.06.0301  (R$  80.922,36)   e
0002901-98.2012.5.06.0301  (R$  36.966,34).  Obs:  penhora  comum  nos
processos 0001643-53.2012.5.06.0301, 0002901-98.2012.5.06.0301.
Localização do bem: Avenida Francisco Pellegrino, Centro, Jaqueira, PE,  CEP
55409000
Valor da Avaliação: R$ 90.000,00
Data da Penhora: 31/08/2023
Fiel Depositário: MARIVALDO SILVA ANDRADE
Restrições à Arrematação: 
 
   
 
Valor da Execução: R$ 117.888,70.
Leiloeiro(a) Oficial Designado(a): ROBERTO JACINTO PINHO JUNIOR.
Site do(a) Leiloeiro(a) Oficial Designado(a)*1:http://www.hastavip.com.br.

 O  presente  edital  segue  assinado  eletronicamente  pelo(a)  servidor(a)  da
Secretaria  da  Vara  abaixo  identificado(a),  por  ordem  do  Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho acima identificado(a).

PALMARES,  09 de fevereiro de 2024
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO 
VARA ÚNICA DO TRABALHO DE BELO JARDIM 

 CartPrecCiv 0000482-63.2022.5.06.0331
AUTOR: MIRIAM CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 
RÉU: SINARA CARVALHO DE ARRUDA COMBUSTIVEIS - EPP E OUTROS (1) 

0000482-63.2022.5.06.0331

Executado(s):

SINARA CARVALHO DE ARRUDA COMBUSTIVEIS - EPP, CNPJ:
13.041.503/0001-57; SINARA CARVALHO DE ARRUDA, CPF: 049.096.954-27

Exequente: MIRIAM CRISTINA RODRIGUES DE SOUZA 

CPF Exequente: 098.766.444-16

 

EDITAL DE HASTA PÚBLICA E INTIMAÇÃO

LEILÃO EXCLUSIVAMENTE “ONLINE”

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) CAMILA AUGUSTA
CABRAL VASCONCELLOS, Juiz(íza) do Trabalho da Vara Única do Trabalho de Belo
Jardim, na forma da lei, FAZ SABER a todos quantos este edital virem, ou dele tiverem
conhecimento, que o(a) leiloeiro(a) abaixo indicado(a), devidamente autorizado(a) por
este juízo, promoverá a alienação, por ARREMATAÇÃO PÚBLICA, apenas na modalidade 

 com fulcro no art.1º da (atualizada emonline Resolução Administrativa TRT-26/2017 
02.06.2022; DEJT Edição 3485/2022; p.3), a iniciar-se após a publicação do presente
Edital de Praça no DEJT ( ) e a subsequenteDiário Eletrônico da Justiça do Trabalho
disponibilização do lote na plataforma digital do(a) leiloeiro(a) abaixo especificado(a); e
a encerrar-se em sessão, de forma virtual, a ser realizada no dia , com início 08/04/2024
às  (horário local) e com transmissão em tempo real, disponível no 09:00h site
(plataforma eletrônica)*¹ de responsabilidade do(a) leiloeiro(a) designado(a), em 

, do(s) bem(ns) abaixo especificado(s) e penhorado(s) nos presentesprimeiro leilão
autos, a quem oferecer maior lanço. Caso não haja licitante ou dê-se indeferimento do
lanço vencedor, o(s) bem(ns) será(ão) alienado(s) em designado para sesegundo leilão 
encerar em sessão virtual a ser realizada no dia  no mesmo horário acima13/05/2024
especificado, novamente pelo maior lanço ofertado. A sessão de fechamento do leilão

Assinado eletronicamente por: PATRICIA TENORIO DE LIMA MAZZA - Juntado em: 27/02/2024 12:59:15 - bde07c4

Fls.: 143



inicia-se no horário acima especificado (fuso horário de Pernambuco) e termina com o
apregoamento do último Edital de Praça (sem previsão de horário), observando,
preferencialmente, o ordenamento crescente da numeração das Varas participantes do
pregão, por meio dos respectivos lotes/processos designados para a pauta. O
interessado poderá ofertar os lanços _  _ até o momentona plataforma do(a) leiloeiro(a)
anterior ao encerramento do lote, mediante uso de login e senha, individual e
confidencial, obtidos após cadastros previamente homologados junto ao CPTEC/TRT6 (

) e também no site do respectivo leiloeiro.https://www.trt6.jus.br/portal/leilao-judicial
Será admitido _ antes do encerramento da sessão de leilão _ o repasse
(reapregoamento) de lotes não arrematados, caso haja solicitação de licitante
interessado. O(s) bem(ns) penhorado(s) nos presentes autos poderá(ão) ser alienado(s)
em primeira praça pelo lanço mínimo de 50% e em segunda praça pelo lanço mínimo
de 30%, calculados sobre o valor da avaliação do(s) mesmo(s). Os percentuais de lanço
mínimo não vinculam ou pressupõem o deferimento do lanço apresentado, ainda que
superem o valor mínimo pré-estabelecido. A sessão de leilão na modalidade
exclusivamente eletrônica deverá observar o dispositivo normativo específico
(Resolução Administrativa-026/2017) ou aquele que vier a substituí-lo, reformá-lo ou
que se proponha a regulamentar os procedimentos em consonância com os Princípios
da Administração Pública. O arrematante deverá efetuar, com diligência, o pagamento
dos valores integrais do lanço e da comissão do(a) leiloeiro(a) a titulo de 5% (cinco por
cento) obtidos sobre o valor da arrematação e, em seguida, no prazo de 24h (após a
ciência do deferimento do lanço) ou na forma determinada pelo juízo competente,

 O arrematante/alienante ficará isento doscomprovar todos os pagamentos devidos.
créditos tributários relativos a impostos cujo fato gerador seja a propriedade, o
domínio útil ou a posse de bens imóveis, e bem assim os relativos a taxas pela
prestação de serviços referentes a tais bens, ou a contribuições de melhoria da União,
Estados e Municípios e Distrito Federal, salvo quando conste do título a prova de sua
quitação, seja em hasta pública ou em alienação particular, estejam ou não inscritos na
dívida ativa (art.130, parágrafo único do CTN), em conformidade com o art. 110 da
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.

 

DESCRIÇÃO DO BEM: Um terreno localizado as margens da
BR232, município de São Caetano, medindo 230m², desmembrado de uma área que
mede4.500m², com um perímetro de 66,00m com a seguinte descrição: inicia-se a
descriçãodesse perímetro no Vértice P-01, que limita-se ao Norte com a rua Projetada,
faixa dedomínio DNIT - Rodovia BR 232, com uma distância de 10m ate o Vértice P-02,
que limita-se ao Leste com a área remanescente, com uma distância de 23m até
oVértice P-03, que limita-se ao Sul com as Terras da Fazenda Santa Izabel, com
umadistância de 23m até o Vértice P-01 ponto inicial dessa descrição. Registro no
Cartóriode RGI de São Caetano sob AV-3 4884, que leva o número de matricula 4951.
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LOCALIZAÇÃO DO BEM: Um terreno localizado as margens da
BR232, município de São Caetano.

VALOR DA AVALIAÇÃO: R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

DATA DA PENHORA: 10/11/2022.

FIEL DEPOSITÁRIO: atenção ao despacho id. 59ad43f

VALOR DA EXECUÇÃO: R$ 19.608,77.

Leiloeiro(a) Oficial Designado(a): ROBERTO JACINTO PINHO
JUNIOR

Site do(a) Leiloeiro(a) Oficial Designado(a)*¹: http://www.hastavip.
com.br.

 

O presente edital segue assinado eletronicamente pelo(a)
servidor(a) da Secretaria da Vara abaixo identificado(a), por ordem do Excelentíssimo(a)
Senhor(a) Juiz(íza) do Trabalho acima identificado.

 

Belo Jardim-PE, 27 de Fevereiro de 2024.

BELO JARDIM/PE, 27 de fevereiro de 2024.

PATRICIA TENORIO DE LIMA MAZZA
Assessor
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